MEDIDA PROVISORIA N° 1058, DE 2021

Altera a Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019,
para criar o Ministério do Trabalho e
Previdéncia, e d4 outras providéncias.

EMENDA ADITIVA N°

Acrescente-se no artigo 1° da MP 1058/202, o inciso XI do artigo 48-A, com a seguinte
redagao:

XI - Estudos, pesquisas sobre trabalho, emprego, renda, qualifica¢do
profissional e previdéncia social que subsidiem politicas publicas federais,
estaduais e municipais.

JUSTIFICACAO

O Ministério do Trabalho e Previdéncia Social tem entre suas atribuigoes
desenvolver politicas e diretrizes para a geracdo de emprego e renda e de apoio ao

trabalhador, bem como propiciar o fortalecimento das relagdes de trabalho no Brasil.

Para a consecucdo desses objetivos e efetivar sua tarefa de fiscalizacdo, mantém
e desenvolve sistemas de informagdes sobre as relagdes de emprego, renda e previdéncia
social que subsidiam ndo sé as acdes do Ministério como de diversos 6rgdos publicos

federais, estaduais e municipais.

Assim, desenvolver estudos e pesquisas sobre trabalho, emprego, renda,
qualificacdo profissional e previdéncia social é uma area de competéncia do Ministério

do Trabalho e Previdéncia fundamental para a efetivagao do que esta contido nos artigos
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6° da CF no que se refere ao direito social ao trabalho e a previdéncia social, bem como
todo o artigo 7° e 8° da CF, bem como para a defini¢do, implementacdo e avaliagdo de

diversas politicas publicas nos trés niveis de governo.

Sala das Sessoes, em 02 de agosto de 2021.

PAULO ROCHA
Senador Federal — PT/PA
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